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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Parana 

DECRETO N.o 
'0 	o 

Lk a 
Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal np 1892, de 19 de dezembro de 1994. 

DECRETA: 

Art. lo. Fica aberto no corrente 
nanceiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$.36 
e seis mil, oitocentos e cinquenta reais), para reforço 
dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - Câmara Municipal 

0101.01010012.001 - Atividades Legislativas 
008/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 

0300 - GABINETE DO PREFEITO 
0301 - Chefia de Gabinete 

0301.03070202.007 - Assessoramento Superior 
049/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 

0700 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0704 Divisão de Habitação 

0704.10573161.023 Programa de Mutirões Habitacionais 
273/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 

exercício fi- 
850,00 (Trinta 
das seguintes 

15.000,00 

20.000,00 

200,00 

0501 - 
0501 - 

0501.03070212.022 - 

131/3.1.3.1.00 - 

0800 - 
0801 - 

0801.08421882.045 - 
325/3.1.3.2_00 - 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
Gabinte do Secretário 
Manutenção da Marcenaria, Carpin - 
taria e Serraria 
Remuneração de Serviços Pessoais.. 

SECRETARIA DE EDUCAÇA0 
Gabinete do Secretário 
Merenda Escolar 
Outros Serviços e Encargos 	 

650,00 

1.000,00 

 

TOTAL 	  36.850,00 



Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

200,00 

650,00 

35.000,00 

0500 
0501 

0501j03070212.022 

134/4.1.2.0.00 

0700 
0704 

0701.10573161.023 

275/4.2.1.0.00 

0703 
0703.13754281.029 

580/4.1.1.0.00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção da Marcenaria, Carpin-
taria e Serraria 

- Equipamentos e Mat. Permanente... 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Habitação 

- Programa de Mutirões Habitacio-
nais 
Aquisição de Imóveis 	  

- Divisão de Edificações 
Construção de Pronto Socorro 
Obras e Instalações 	  

DECRETO NA 	143 
Art. 25à. Para cobertura do crédito aberto no 

artigo anterior, ficam reduzidas parcialmente as seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE EDUCAÇA0 
- Gabinete do Secretário 
- Auxílio Financeiro a Entidades 

Esportivas 
- Outros Serviços e Encargos 	 

TOTAL 	  

0800 
0801 

0801.08462242.047 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 1995. 

L RNANDES 
e Administração 

PAULO SERGIO ALIBERTI 
Secretário de Fazenda 

•1.000,00 

36.850,00 
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